
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO PROGRAMA DE PÓS–GRADUAÇÃO EM 
CIÊNCIAS MARINHAS TROPICAIS DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS DO MAR – 
LABOMAR/UFC. 
Ao vigésimo quinto dia do mês de abril de 2013 (25/04/2013), às 9 horas, reuniram-se na 
sala de Reuniões do LABOMAR, os seguintes docentes: Tito Monteiro da Cruz Lotufo 
(Presidente), Alberto Jorge Pinto Nunes, Carlos Eduardo Peres Teixeira, Danielle Sequeira 
Garcez, Helena Matthews Cascon, Lidriana de Souza Pinheiro, Luis Ernesto Arruda 
Bezerra, Luis Parente Maia, Luiz Drude de Lacerda, Marcelo de Oliveira Soares, Maria 
Ozilea Bezerra Menezes, Oscarina Viana de Sousa, Pedro Carlos Cunha Martins, Rául Cruz 
Izquierdo, Rivelino Martins Cavalcante, Sandra Tédde Santaella, Vicente Vieira Faria e 
Vânia Maria Maciel Melo para deliberarem sobre a seguinte pauta:  
1. Relatório CAPES 2012 – Informes e mudanças de procedimentos.    
    Reavaliação dos credenciamentos. 
2. Regras para acesso especial ao Doutorado. 
3. Atualização das linhas de pesquisa e projetos do programa. 
4. Eleição de componentes para coordenação e comissão de bolsas. 
5. Modificação nas normas e documentação para solicitação de defesa. 
6. Proequipamentos. 
7. Mudança no sistema de passagens da UFC e diárias. Novas regras da Pró-Reitoria para   
    uso dos recursos do PROAP. 
8. Outros assuntos de interesse do colegiado 
(1) O prof. Tito abriu a sessão explicando sobre o sistema Coleta CAPES e que o envio 
deste relatório no mês passado fechou o último triênio de 2012. Informou que o cadastro de 
discentes na CAPES estava desatualizado, mas que está sendo regularizado pela secretaria 
do programa. Foi solicitado que os professores colocassem no Lattes mais produção 
técnica, tendo em vista que o programa está muito bem em produção científica, bem como 
enviassem o formulário semestral dos alunos para ser entregue na coordenação. Solicitou 
aos professores que lembrassem de colocar o CPF e o nome completo dos alunos ao 
enviarem o formulário para preenchimento do Coleta CAPES; comunicou que houve pouca 
publicação com discentes, pois dos 76 artigos, somente 22 tiveram participação de alunos. 
Ele espera o resultado da avaliação da CAPES para que sejam feitas quaisquer 
modificações no programa. Lembrou que o programa já começou há mais de 10 anos e que 
a nota é sempre 4. Salientou que muitos professores não estão ofertando disciplina e que 
isso não pode acontecer, pois tem que haver a oferta de pelo menos uma disciplina por ano 
pelo docente. (2) As professoras Vânia, Sandra e Helena, como membros da comissão da 
Seleção para a Turma de Doutorado 2013.1, Edital Nº 1/2013, relataram a insatisfação para 
com as regras daquela seleção. Sugeriram que os critérios fossem mais rígidos, ou que não 
houvesse edital especial. Colocado em votação, o edital especial para acesso ao Doutorado 
permanecerá com 08 votos a favor e 03 contra. Foram colocadas 02 novas regras, sendo a 
primeira com redução do prazo de titulação para 13 meses, a partir da data da primeira 
matrícula; e a segunda que o candidato apresentasse comprovação do aceite para publicação 
de artigo na língua inglesa derivado da dissertação defendida em revista qualificada como 
Qualis B3 ou superior, na área de avaliação do programa. Colocadas as novas regras em 
votação, houve apenas uma abstenção na primeira; e 2 votos contrários na segunda. (3) O 
prof. Tito falou sobre a relevância da atualização das linhas de pesquisa do programa para o 
relatório da CAPES 2013, e que enviará o formulário para os docentes preencherem. 
Comentou sobre fazer um projeto abrangente. Comentou sobre a área de Microbiologia 



(impactos e prospecção). (4) Foram definidos que os componentes para a coordenação e 
comissão de bolsas serão: Coordenador e Vice-Coordenador do Programa; Representante 
da Área (prof. Carlos Teixeira); e Representante Discente. (5) O prof. Tito comentou sobre 
a importância da entrega da documentação para a Dissertação ou Tese, em 03 vias 
impressas e 01 via digital em formato PDF, pelo menos 30 dias antes da defesa. Nos casos 
em que os membros da Banca Examinadora exijam correções dos trabalhos, o aluno só será 
considerado aprovado, após submissão de uma nova versão do documento, a ser aprovada 
pela Comissão. Os alunos cuja Dissertação ou Tese tenha sido aprovada sem exigência 
modificações, poderão enviar versão aperfeiçoada do documento dentro do prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias após a data da defesa. Colocada em votação, esse item da pauta foi 
aprovado por unanimidade. (6) O prof. Tito solicitou que os professores encaminhassem 
propostas com orçamento de equipamentos multiusários necessários, tendo em vista o 
Edital Proequipamentos que sairá em maio/2013, para todos os Programas com nível 4. (7) 
O prof. Tito comentou sobre a reformulação que a universidade está passando, quanto aos 
recursos do PROAP, e explicou as mudanças no sistema de compra das passagens. Para 
convidar um professor de fora, deverá ser preenchido o formulário PCDP (Procedimento de 
Concessão de Despesas de Diária e Passagens), onde serão especificados vários itens, 
dentre esses, descrição do motivo da viagem, justificativa se o afastamento iniciar-se em 
sábados, domingos ou feriados, ou quando a solicitação não for dentro do prazo mínimo 
exigido, roteiro da viagem etc. (8) O prof. Tito explicou que as Bolsas CAPES-Reuni são 
transformadas em CAPES-Demanda Social ao término do período original. Aqueles que 
são bolsistas CAPES-Reuni permanecerão assim, até acabar o tempo de bolsa, depois essa 
será CAPES-Demanda Social para o próximo bolsista. Nada mais tendo a relatar, a reunião 
foi encerrada, e eu, Isabela Agadir Abreu, lavrei a presente ata. 
Fortaleza, 25 de abril de 2013. 
 

 


